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RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO  REFERENTE  AO  TERMO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72, “caput”,
da Lei Regente, considerando o incomensurável interesse público;
considerando também, as  conclusões  formalmente motivadas no
Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA
DE  LICITAÇÃO,  junto  a  JEREMIAS  DANTAS  DA  SILVA
09226929475, inscrito no CNPJ: 32.718.166/0001-34, quantia de:
21.600,00 (vinte e  um mil  e  seiscentos reais),  53.279.005 LEVI
CAINA  DE  AZEVEDO  NASCIMENTO,  inscrito  no  CNPJ:
53.279.005/0001-61, quantia de: 21.000,00 (vinte e um mil) para a
Contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de
streaming,  transmissões  das  Sessões  institucionais  via  Live  nas
redes  sociais  oficiais,  Serviço  de  assessoria  de  comunicação,
designer gráfico, compreendendo a criação de mídias digitais para
redes  sociais,  criação  de  mídia  off-line  para  impressão,
gerenciamento  das  redes  sociais  e  registros  fotográficos  para
atender as necessidades da Câmara Municipal  de São bento do
Trairi/RN., no valor global de R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e
seiscentos reais), ancorado no Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 
 
 
 
São Bento do Trairi/RN, 15 de janeiro de 2024
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JOSÉ EDUARDO BEZERRA
PRESIDENTE
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